
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
Pregão Eletrônico n.º 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
01. DO PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, através de seu DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAIS E LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

descrito neste edital e seus anexos e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 

7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 001- A, 04 

de janeiro de 2021, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/05/2021, às 08:00 horas. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/05/2021 às 11:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/05/2021, às 11:30 horas. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/05/2021, às 12:00 horas. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br - "Acesso Identificado" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Departamento de Administração de 

Materiais e Licitações da Prefeitura, sito à Rua Sete de Setembro, 68, Centro, CEDRO-PE, durante o seu 

expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 14:00 horas, através dos 

e-mail: cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br 

 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

 
02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
02.01. A presente licitação tem por objeto  para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO GRANÍTICO (TAPA BURACO), LIMPEZA 
DE GALERIAS E CAIÇÃO DE MEIO FIO, EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONAL RURAL DO 
MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE , conforme as especificações e quantidades constantes da 

Relação dos Itens da Licitação e Termo de Referência (ANEXO I). 
 
03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

03.01. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

 

03.02. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, 

denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bllcompras.org.br). 

 



 

 

03.03.	As	comunicações	referentes	ao	certame	serão	publicadas	no	Diário	Oficial	da	AMUPE-PE.	As	
demais	condições	constam	do	presente	edital,	seus	anexos	e	minutas	da	ata	de	registro	de	preços	e	do	
contrato.	
	
04.	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	
	
04.01.	As	despesas	advindas	da	execução	do	objeto	desta	licitação	correrão	por	conta	do(s)	crédito(s)	
orçamentário(s)	sob	a(s)	classificação(ões)	funcional(is)	programática(s)	e	categoria	econômica	
abaixo	discriminadas:		
	

ÓRGÃO	–	PREFEITURA	MUNICIPAL	DO	CEDRO	
SECRETARIA	DE	OBRAS	E	INFRA	ESTRUTURA	

FUNCIONAL:	0205.041220002.2.023	–	GERENCIAMENTO	E	MANUTENÇÃO	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	INFRA	ESTRUTURA	
FUNCIONAL:	0205.154510012.1.021	–	CONSTRUÇÃO,	REFORMA	E	MANUTENÇÃO	DE	PRÉDIOS,	CEMITÉRIOS,	PRAÇAS	E	VIAS	

FICHAS:	177/184.	
NATUREZA	DA	DESPESA:	3.3.90.39.00-	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	PESSOA	JURÍDICA.	

	

05.	FORMALIZAÇÃO	DE	CONSULTAS	E	ESCLARECIMENTOS	
	
05.01.	É	 facultada	 a	qualquer	 interessado	a	 apresentação	de	pedido	de	 esclarecimentos	 sobre	o	 ato	
convocatório	 do	 pregão	 e	 seus	 anexos,	 podendo	 até	 mesmo	 envolver	 a	 solicitação	 de	 cópias	 da	
legislação	disciplinadora	do	procedimento,	cujo	custo	da	reprodução	gráfica	será	cobrado,	devendo	ser	
observado,	para	tanto,	o	prazo	de	até	3(três)	dias	antes	da	data	fixada	para	recebimento	das	propostas.	
	
05.02.	 A	 pretensão	 referida	 no	 subitem	 “05.01.”	 será	 formalizada	 por	 meio	 de	 requerimento	
endereçado	 ao	 Administrador	 do	Departamento	 de	 Administração	 de	Materiais	 e	 Licitações,	 o	 qual	
deverá	 ser	 encaminhado	 preferencialmente	 através	 do	 email:	
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br	ou	protocolado	na	Seção	de	Protocolo,	
Expediente	e	Arquivo	da	Prefeitura,	situado	na	Rua	Sete	de	Setembro,	68,	Centro	-	CEDRO-PE,	nos	dias	
úteis,	das	08:00	às	14:00	horas.	
	
05.03.	As	dúvidas	a	serem	equacionadas	por	telefone	serão	somente	aquelas	de	caráter	estritamente	
informal.	
	
05.04.	 Os	 esclarecimentos	 deverão	 ser	 prestados	 no	 prazo	 de	 2(dois)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 do	
recebimento	da	solicitação	por	parte	da	autoridade	subscritora	do	edital,	passando	a	integrar	os	autos	
do	PREGÃO	dando-se	ciência	aos	demais	licitantes.	
	
06.	RECEBIMENTO	E	ABERTURA	DAS	PROPOSTAS	E	DATA	DO	PREGÃO	
	
06.01.	 As	 propostas	 deverão	 ser	 enviadas	 por	 meio	 eletrônico	 disponível	 no	 endereço	
www.bllcompras.org.br	 na	 opção	 “licitações	 –	 cadastro	 de	 proposta”,	 desde	 a	 divulgação	 da	
íntegra	 do	 Edital	 no	 referido	 endereço	 eletrônico,	 até	 o	 dia	 e	 horário	 previsto	 no	 preâmbulo	 para	
abertura	da	sessão	pública,	devendo	o	licitante,	para	formulá-las,	assinalar	a	declaração	de	que	cumpre	
integralmente	os	requisitos	de	habilitação	constantes	no	Edital.		
	
06.02.	 O	 fornecedor	 deverá	 observar	 as	 datas	 e	 os	 horários	 limites	 previstos	 para	 a	 abertura	 da	
proposta,	atentando	também	para	a	data	e	horário	para	início	da	disputa,	conforme	disposto	na	folha	
de	rosto.	
	
06.03.	A	licitante	responde	integralmente	por	todos	os	atos	praticados	no	pregão	eletrônico,	por	seus	
representantes	devidamente	credenciados,	assim	como	pela	utilização	da	senha	de	acesso	ao	sistema,	
ainda	que	indevidamente,	inclusive	por	pessoa	não	credenciada	como	sua	representante.	



 

 

 

06.04. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico.  

 

06.05. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame.  

 

07. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
07.01. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 
08. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

08.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

08.02. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 

adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 
 
08.03. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
 
08.04. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, 
da Lei n° 10.520/2002. 
 
08.05. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 
uso do sistema www.bllcompras.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os 
encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos 
percentuais compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado 
entre as partes (Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de 
tecnologia da informação. 
 
08.06. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, além da 
apresentação do TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO VI, deverão quando 
do cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitado no sistema, informar no campo 
próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 
 
08.07. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 
08.07.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
08.07.02. Impedidas de licitar e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 



 

 

08.07.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 

08.07.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 

seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido 

a respectiva reabilitação. 
08.07.05.	Reunidas	sob	forma	de	consórcio. 
08.07.06.	Impedidas	por	força	da	Lei	Orgânica	do	Municı́pio	de	CEDRO1.	
	
09. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME	
	
09.01.	O	certame	será	conduzido	pelo(a)		PREGOEIRO(A),	com	o	auxílio	da	equipe	de	apoio	que	terá,	em	
especial,	as	atribuições	enumeradas	no	artigo	17	do	Decreto	Municipal	n.º	001-A,	de	04	de	janeiro	de	2021.	
	
10. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 
 
10.01. A	 participação	 do	 licitante	 no	 pregão	 eletrônico	 se	 dará	 por	meio	 de	 participação	 direta	 ou	
através	de	empresas	associadas	à	BLL	–	Bolsa	de	Licitações	e	Leilões,	a	qual	por	meio	de	seu	operador	
designado	 indicará	 implícito	 conhecimento,	 aceitação	 e	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação	
previstas	no	Edital.	
	
10.02.	O	acesso	do	operador	ao	pregão,	para	efeito	de	registrar	a	proposta	e	dar	lances	em	nome	do	
licitante,	somente	se	dará	mediante	prévia	definição	de	senha	privativa.	
	
10.03.	A	chave	de	identificação	e	a	senha	dos	operadores	poderão	ser	utilizadas	em	qualquer	pregão	
eletrônico,	salvo	quando	canceladas	por	solicitação	do	credenciado	ou	por	iniciativa	da	BLL	-	Bolsa	de	
Licitações	e	Leilões.	
	
10.04.	  É	de	exclusiva	responsabilidade	do	usuário	o	sigilo	da	senha,	bem	como	seu	uso	em	qualquer	
transação	efetuada	diretamente	ou	por	seu	representante,	não	cabendo	a	BLL	-	Bolsa	de	Licitações	e	
Leilões	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	
terceiros.	
	
10.05.	 O	 credenciamento	 do	 fornecedor	 e	 de	 seu	 representante	 legal	 junto	 ao	 sistema	 eletrônico	
implica	 a	 responsabilidade	 legal	 pelos	 atos	 praticados	 e	 a	 presunção	 de	 capacidade	 técnica	 para	
realização	das	transações	inerentes	ao	pregão	eletrônico. 
	
11. PARTICIPAÇÃO 

	
11.01.	A	participação	no	Pregão,	na	forma	eletrônica	se	dará	por	meio	da	digitação	da	senha	pessoal	e	
intransferível	 do	 representante	 credenciado	 e	 subsequente	 registro	 da	 proposta	 de	 preços,	
exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	observada	data	e	horário	limite	estabelecido.	
	
11.02.	Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública	
do	pelo	pregão,	ficando	responsável	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	
quaisquer	mensagens	emitidas	pelo	sistema	ou	da	desconexão	do	seu	representante.	
	
11.03.	É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 
da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 

                                                           

1
 Art. 88. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais, os Dirigentes de órgãos da 

administração e os servidores investidos em cargo de provimento em Comissão, não poderão contratar com o 
Município, subsistindo a proibição até seis 6 (seis) meses após findas as respectivas funções.  



 

 

11.04. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da 

Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
12.01. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
12.01.01.  A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar do pregão. 

 
12.02. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
12.03. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
12.04. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
12.05. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
Municipalidade. 
 
12.06. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 
 
12.07. Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
12.08. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
12.09. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 

forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o PREGOEIRO, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados.  

 

12.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão, na forma 

eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, através de 

comunicado que será disponibilizado no acesso público juntamente com o edital. 

 

12.11. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

12.12.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

12.13 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 12.13.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.13.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

12.13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
12.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 

12.15.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

12.15.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/Lote  
 

12.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
12.17. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
 

Explicação adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 

único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 

previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou 

de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 

proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto 

nº 10.024/19. 

12.18. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
 

12.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

12.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 
13.01. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
13.02. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
13.03. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES dos Serviços ofertados. A não inserção de arquivos ou informações 



 

 

contendo as especificações dos Serviços neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
13.04. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas nos 
ANEXO(S) I e I-A. 
 
13.05. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
 
13.06. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
 

13.06.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

 
13.07. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

13.08. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
13.09. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

13.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

13.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.01. A Empresa vencedora, deverá encaminhar, NO PRAZO MÁXIMO DE 02  (duas) horas,  a  proposta 

de preços  escrita, com  o(s) valor(es) oferecido(s)  após a etapa de lances, datilografada ou impressa por 
processo eletrônico em 01 (uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme 
modelo de formulário de proposta(ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do 
responsável, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 



 

 

 
14.02. A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da 
licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob 
pena de desclassificação, obrigatoriamente: 
 
a) relação do(s) item(ns)/Lote(s) da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários 
e totais para cada um do(s) produto(s)/Serviço(s) ofertado(s), contendo no final o valor total da 
proposta, com aproximação de no máximo duas (2) casas decimais;  
 
b) preço líquido para pagamento na forma do item “25” deste edital; 
 
c) prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão; e, 
 
14.03. Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como transporte, carga, 
descarga, empilhamento e embalagem e quaisquer outras despesas que incidam direta ou 
indiretamente na consecução do Objeto do presente certame. Qualquer item não mencionado será 

considerado como incluído nos preços propostos. 

 

14.04. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo (a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 
aquele.  
 
14.05 A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os custos 
necessários à entrega do(s) produto(s)/Serviço(s) licitado(s) na forma estabelecida no contrato de 
fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o custo final do(s) produto(s)/Serviço(s). Os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
14.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão de 
outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

 
14.07. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
 
15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
15.01. Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
16. HABILITAÇÃO 
 
16.01. Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido 
expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública virtual. 

16.02. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.03. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 



 

 

16.04. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

16.05. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.06. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

16.07. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

16.08. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

16.09. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas [mínimo de duas 

horas], sob pena de inabilitação. 
16.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
16.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

16.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, todos AUTENTICADOS, 
conforme, prever o artigo 32 da Lei Federal n. º 8.666/93. 

 
16.14. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente PREGÃO são 

os seguintes: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) registro comercial, para empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

d) cédula de identidade, no caso de pessoa física. 

e) documento dos Sócios  

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 



 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, conforme o caso; 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
 
b.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à 
verificação da veracidade via Internet; 
 
b.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais; 
 
b.3) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 
 
b.4) No caso da certidão de Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ter sido emitida antes 
de 03 de novembro de 2014, a licitante deverá ainda apresentar prova de situação regular perante o 
Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa ou da 
CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (Lei n° 8.212, de 24/06/91). 

 

c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, de 

30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), 

emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos 

envelopes; 
 
d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 
 
a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da sede do 
domicílio da licitante; 

b) Atestado(s) fornecido(s) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, em nome de profissional de nível 
superior legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua 
responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de serviços Fabricação de pré-misturado a 
frio grosso com 6,5% de emulsão (produção compactada), compatíveis em características, quantidade 
e prazo com o objeto da licitação; 

b.1) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade 
técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da 
capacidade técnico-profissional, em atendimento ao subitem 16, alínea “b” deste Edital; 

b.2) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na 
fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o 
respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 



 

 

do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pela CONTRATANTE; 

b.3) Considera-se integrante do quadro permanente da empresa, para efeito do disposto no 
art. 30, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93, além dos profissionais que tenham vínculo empregatício ou 
societário com a licitante, àqueles que sejam a ela vinculados mediante contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil; 

c) Declaração do licitante de que realizou vistoria “in loco” tomando ciência da complexidade, do 
ambiente técnico e da infraestrutura para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, com 
atesto de representante da Secretária de Obras e Infra Estrutura; 

c.1) A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a partir da 
publicação do edital, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas, até o último dia útil anterior à 
data da abertura do certame por representante da licitante, visando conhecer os locais. A empresa 
deverá apresentar no ato da entrega da documentação de habilitação, o respectivo documento 
assinado por servidor da Secretaria de Infra Estrutura, devendo para tanto ser agendado junto a 
Secretaria de Infra Estrutura da PMC-PE  

c.2)   Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante firmar declaração de que 
tem conhecimento das condições físicas dos locais para cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação, assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que 
poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica. 

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física. Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, 
deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
b) Balanço Patrimonial das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ou balanço de 
abertura, no caso de empresa recém constituída, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da 
data fixada da apresentação da proposta. 

b.1. A comprovação da boa situação financeira da Licitante nos termos da alínea anterior será 
verificada pela constatação dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
iguais ou superiores a 1. Em não atendendo algum dos índices anteriores, a comprovação se 
dará mediante a verificação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

 
V – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
a) declaração que o (a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, 
artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo – ANEXO V). 
 



 

 

b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei (conforme modelo 
– ANEXO III). 
 
c) termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei 
(conforme modelo – ANEXO VI), caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado 
concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº147, de 7 de agosto de 2014. 
 
d) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo á habilitação, ciente da obrigação de 
declarar caso ocorra.   
 
16.03. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
16.03.01. Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 
(cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável 
por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO.2 
 
16.03.02. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
16.04. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele 
exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 
 
16.05. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
16.06. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 
estabelecimentos na forma e condições previstos no item anterior. 
 
17.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
17.01. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
 
17.02. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 
ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2(dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
17.03. As medidas referidas no item “17.02.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado ao Administrador do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o qual 
deverá ser encaminhado preferencialmente através do email: 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrope@cedro.pe.gov.br ou protocolado na Seção de Protocolo, 

                                                           

2
 § 1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 



 

 

Expediente e Arquivo da Prefeitura, situado na Rua Sete de Setembro, 68, Centro - CEDRO-PE, nos dias 
úteis, das 08:00 às 13:00 horas. 
 
17.04. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo Administrador 
do Departamento de Administração de Materiais e Licitações no prazo de 2(dois) dias úteis a contar do 
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, 
deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
17.05. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 
redundará na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação das propostas. 
 
17.06. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do PREGOEIRO poderá 
fazê-lo no prazo de 05 (cinco) minutos, através do seu representante, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.07. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
17.08. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.09.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
17.10. Os memoriais e as contrarrazões de recurso, devidamente assinados e digitalizados, 
preferencialmente em arquivo PDF, deverão ser encaminhados através do email 
cplcedropernambuco@gmail.com/cplcedrop@cedro.pe.gov.br. 
 
18. ADJUDICAÇÃO 
 
18.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar 
o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
18.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
19. HOMOLOGAÇÃO 
 
19.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 

19.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 

proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

 

20. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  



 

 

 

20.01. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

 
21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.01. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

21.02. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.02.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

21.02.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

  

21.03. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
21.03.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
21.03.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
21.03.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

21.04. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
termo de referência.  
21.05. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possı́vel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

21.05.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação.  

21.05.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

21.06. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 

21.07. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 



 

 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.01. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.01. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.01. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

25.01.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.01.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
25.01.3. Apresentar documentação falsa; 

25.01.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.01.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.01.6. Não mantiver a proposta; 

25.01.7. Cometer fraude fiscal; 

25.01.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

25.02. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

25.03. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.04. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.04.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.04.2. Multa de até 03% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

25.04.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

25.04.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 



 

 

25.04.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.05. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.06. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.07. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.08. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

25.09. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

25.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

25.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  

26.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 
interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
 
26.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
 
26.03. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 
 
26.04. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 



 

 

 
26.05. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
26.06. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS,. 
 
26.07. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
26.08. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
26.09. Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
26.10. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação de amostra 
do objeto cotado, ou, a critério do PREGOEIRO, a verificação do objeto no local indicado pela licitante. 
 
26.11. No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto cotado deve ocorrer no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, ficando a(o) licitante responsável por todas 
as despesas decorrentes. 
 
26.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) 
adjudicatária(o)(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
26.13. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 
legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito. 
 
26.14. O microempreendedor individual - MEI é modalidade de microempresa, podendo fazer jus 
aos benefícios previstos neste Edital. 
 
27. DOS ANEXOS AO EDITAL 
27.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 
 

27.01.01 Termo de Referência  (Projeto Básico) (ANEXO I); 
27.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços(ANEXO II); 
27.01.03 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação(ANEXO 
III);  
27.01.04 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F (ANEXO IV) 
27.01.05 Modelo de Declaração para Microempresa E Empresa De Pequeno Porte (ANEXO V); 
27.01.06 Minuta do Contrato (ANEXO VI). 
 
28. DO FORO 
 
28.01. O Foro da Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, será o competente para dirimir as 

controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

CEDRO, 03 de maio de 2021. 

 
ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO 

Pregoeira Municipal 



 

 

ANEXO I– Pregão Eletrônico n.º 006/2021 
 

PROJETO BÁSICO PARA REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANITÍCOS 
(TAPA BURACOS) E CAIAÇÃO DE MEIO FIO EM DIVESAS RUAS, NA SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO – CEDRO – PE. 

     Cedro PE, Janeiro de 2021. 

SÍNTESE DO EMPREENDIMENTO 
 
 
I – EMPREENDIMENTO: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação 
de Meio Fio. 
II – LOCALIZAÇÃO: Município de Cedro, pertencente a mesorregião do Sertão Pernambucano e a 
microrregião é em Salgueiro. 
III – EMPREENDEDOR: Prefeitura Municipal do Cedro 
IV – POPULAÇÃO EXISTENTE: 
 

POPULAÇÃO/ANO 2008 
POPULAÇÃO TOTAL 10.731 
 
 

1.0 INTRODUÇÃO 
 
O presente documento constitui o “Relatório de Projeto Básico Para Reposição de Pavimento em 
Paralelepípedo Granítico (Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio. Em diversas ruas, NA SEDE E ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO – CEDRO – PE. 
 

2.0 OBJETIVO 
 
Este projeto, objetiva apresentar elementos técnicos básicos necessários à execução dos serviços de 
Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco)e Caiação de Meio Fio, de 
forma a melhorar a qualidade  de vida dos habitantes do município. 

 

2.1 POPULAÇÃO BENEFICIADA 
Foi considerada toda população que reside nas ruas pavimentadas e danificadas, como também 

todos os usuários que por estas vias trafegam. 

 

2.2  DIAGNÓSTICO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 
Na área de intervenção existem imóveis comerciais e residenciais, como também órgão público e 

igreja e encontram-se em regular estado de conservação. 

As casas são construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos, com revestimento em massa única, 

cobertura em telha cerâmica, piso cimentado. Em sua maioria são moradias próprias. 

 

2.3 SITUAÇÃO ATUAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 
Existe constantes cobrança dos moradores da área de intervenção ao poder público ações que visem 

melhoria na drenagem de águas pluviais, como também reposição da pavimentação das vias 

danificadas. 

 

3.0 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mı́nimas necessárias a serem 

observadas e obedecidas para execução de obras públicas. 



 

 

Além do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados e do que está explicitamente 
indicado nos  desenhos,  os serviços  deverão obedecer especificações do projeto e as  normas  e  

regulamentos nelas citados. 

A não aceitação, por parte da Fiscalização, de serviço ou equipamento em desacordo com as 

especificações ou que  apresentem defeitos  na execução ou fabricação, deve ser refeito, corrigido  ou 

substituído, sem ônus para o contratante. As dúvidas  que  porventura venham surgir  e  que  estejam 

citadas nestas  especificações, serão resolvidas junto a Fiscalização. 

Serão de responsabilidade de a empreiteira refazer, substituir todos  os trabalhos que forem julgados 

necessários pela  Fiscalização, inclusive  aqueles que, porventura, forem  omitidos  nas  presentes 

especificações e que no decorrer dos trabalhos forem observados. A Fiscalização quando achar 

conveniente, poderá solicitar a demissão de qualquer operário ou funcionário, sem que para isto tenha 

que  justificar.  O cumprimento desta  solicitação  dever  ocorrer  no máximo em 24 horas. 

 
 

4.0 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
4.1 - Materiais 
Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio. Em caso de 
substituição ou adição de material, estes, deverão ser provenientes de ocorrências de materiais 
indicadas. Cimentos, Os tubos e conexões devem seguir todas as normativas e de boa qualidade. 
Devem ser empilhados ou armazenados de forma correta para não comprometer a qualidade dos 

serviços. 

 

4.2 - Equipamentos 
Os equipamentos de compactação e mistura são escolhidos de acordo com o tipo de material 

empregado.. 

 
5.0 - MÉTODOS EXCUTIVO 
 
5.1 - Execução de camada ou colchão de areia 
Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa, sobre base ou sub-base existente. 

Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que será executado e 
distribuído uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 
A espessura do colchão variará de 5 a 10 cm, sendo prevista em projeto conforme as características de 

utilização da via. 

Areia grossa, definida pela TE-1/1.965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm diâmetro máximo 

compreendido entre 2,00 e 4,80 mm. 

 

5.2 - Distribuição dos paralelepípedos 

Os paralelepípedos deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista. 

Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria pista, tendo-

se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência para o 

assentamento. 

 

5.3 - Assentamento 

Os paralelepípedos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, ficando a maior 

dimensão na direção da fiada, ou de acordo com o projeto. 

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. 

As faces mais uniformes dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. 

Caso o projeto seja omisso, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

 

5.4 - Juntas 

 



 

 

As juntas deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que relação às duas 

fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo 

ou peça vizinha. 

 
5.5 - Rejuntamento 
Rejuntamento com argamassa de cimento e areia o rejuntamento consistirá do preenchimento das 

juntas com argamassa traço 1:2(cimento e areia). 

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o pavimento e a sua introdução 

nas juntas através de varredura. 

Não será também, permitida a melhoria da trabalhabilidade da argamassa de rejuntamento através do 

aumento do fator água/cimento. 

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá se proceder pelo menos 

durante 14 dias após sua aplicação, devendo a liberação para o tráfego ser feita somente após 21 dias. 

 

5.6 Caiação de Meio Fio 
A caiação será executada em todos os locais onde existir pavimento asfáltico ou em paralelepípedos 

nas zonas urbana e rural do município. 

Antes da pintura deverá ser feito a limpeza do meio fio com vassouras, de modo que as superfícies 

fiquem totalmente limpas. 

Misturar a cal hidratada com água e aplicar em toda superfície do meio fio usando brocha para 

aplicação. 

 
6.0 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
O pavimento será executado em ruas e deverá ser medido em metros quadrados de pavimentação 

pronta, conforme projeto. 

O pagamento se fará ao preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

 
Obs: Todas as medições a serem pagas devem conter: Nome das ruas, local onde foram 
executados os serviços, relatório fotográfico e assinatura da fiscalização que aprovou os 
serviços. 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

Obra Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio 

Local: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural 
Cidade: Cedro - PE Data: Janeiro/2021 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL(R$) 
1.0   REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO (TAPA BURACO)               64.480,00  

1.1 
SINAPI 
101169 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, (TAPA 
BURACO) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 
           

1.300,00  
49,60              64.480,00  

2.0   CAIACAO EM MEIO FIO(DUAS VEZES NO ANO)               44.825,05  

2.1 
SINAPI 
83693 

CAIACAO EM MEIO FIO M² 
        

10.723,70  
4,18              44.825,05  

TOTAL GERAL       109.305,05  
  

 
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI NOVEMBRO 2020 COM 24,23% DE BDI 

  
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  
Obra: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio 
Local: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural 
Cidade: Cedro - PE Data: Jan. - 2021 

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO P/ AMBIENTE compr. largura prof./alt taxa QUANT. UND 

1.0 REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO (TAPA BURACO)             
1.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

(TAPA BURACO) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

          M² 

  Sede e Zona Rural em Diveras Ruas                    1.300,00  M² 
  TOTAL                1.300,00  M² 



 

 

2.0 CAIACAO EM MEIO FIO(DUAS VEZES NO ANO)             
2.1 CAIACAO EM MEIO FIO           M² 

  Sede e Zona Rural em Diveras Ruas, em todas as ruas 
pavimentadas do município. 

         
21.447,39  

0,25   2,00         10.723,70  M² 

  TOTAL             10.723,70  M² 

 
          CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obra : Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio 
Local : Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural 
Cidade : Cedro - PE 
Prazo de Execução: 12 meses 
Data: Janeiro de 2021 
                                  

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
(R$) % 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS ACUMULADO 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.0 
REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO 
(TAPA BURACO) 

        64.480,00  58,99%       5.373,33           5.373,33         5.373,33         5.373,33             5.373,33            5.373,33          5.373,33          5.373,33          5.373,33           5.373,33           5.373,33           5.373,33        64.480,00  

2.0 
CAIACAO EM 
MEIO FIO 

        44.825,05  41,01%       3.735,42           3.735,42         3.735,42         3.735,42             3.735,42            3.735,42          3.735,42          3.735,42          3.735,42           3.735,42           3.735,42           3.735,42        44.825,05  

  TOTAL 109.305,05 100% 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 9108,75 109305,05 

  
FINANCEIRO 
ACUMULADO 

    9108,75 18217,51 27326,26 36435,02 45543,77 54652,52 63761,28 72870,03 81978,78 91087,54 100196,29 109305,05   

  
FISICO 
ACUMULADO 

    8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100%   

 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

OBRA: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio 
LOCAL: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural     
DATA:   Janeiro de 2021                     

DESPESAS INDIRETAS CÁLCULO DO BDI 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)   

 
  

AC 
Administração 

Central 3,7000 BDI  = (1 + AC) x (1 + R) x (1 + SG) x (1 + L) x (1 + DF) - 1 
R Riscos 0,6650         (1 - I)         

SG Seguro e Garantia  0,7500   
 

  

BENEFÍCIOS 
BDI  =  

( 
1,037 

)    
( 1,00665 

)     
( 1,0075 

)    
( 1,045 )       ( 1,01 ) -

1 
TIPO DESCRIÇÃO 

TAXA 
(%) 

  
    ( 1 - 0,1065 )         

L Lucro 4,5000   
 

  
IMPOSTOS   

 BDI = 
1,11004 

- 1  
  

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)   

 
0,89350 

 
  

a COFINS 3,0000   
 

  
b PIS 0,6500   

 
BDI = 1,2423 - 1 

 
  

c ISS 2,5000   
 

  
d CPRB 4,5000   

 
BDI = 24,23% 

 
  

Σ IMPOSTOS (I)  =  (a + b + c + 
d) 10,6500   

 
  

DESPESAS FINANCEIRAS   
 

  

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%)   

 
  

DF Despesas Financeiras 1,0000                           

  

OBSERVAÇÕES: 
I – O percentual total apurado do BDI deverá incidir de forma direta sobre o somatório dos custos totais de 
cada serviço. 
II - A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pela lei n.º 12.844/2013, conforme orientação 
do Acórdão TCU n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemática de recolhimento da contribuição 
previdenciária poderá impactar as taxas de BDI mediante a majoração do percentual correspondente a 2% 
sobre o preço total da obra, em substituição à contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos 
encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua 
vigência legal e depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas 
atividades econômicas expressamente citadas na legislação. 

 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II – Pregão Eletrônico n.º 006/2021 

 
FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
ENDEREÇO: .................................................................................................................... 
CIDADE:..............................................................ESTADO:............................................. 
CNPJ N.: ........................................................... 
Referente: Pregão	Eletrônico	n.º	

PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA	BÁSICA	

Obra	 Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco) e Caiação de Meio Fio 

Local:	 Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural 

Cidade:	 Cedro - PE Data:	 Janeiro/2021 

ITEM	 CODIGO	 DESCRIÇÃO	DO	SERVIÇO	 UNID.	 QUANT	
PREÇO	

UNITÁRIO	 TOTAL(R$)	

1.0	 		 REPOSIÇÃO	DE	PAVIMENTO	(TAPA	BURACO)	 		 		 		 	

1.1 
SINAPI 
101169 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, (TAPA BURACO) 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

M² 
           

1.300,00  
  

2.0	 		 CAIACAO	EM	MEIO	FIO(DUAS	VEZES	NO	ANO)	 		 		 	 	

2.1 
SINAPI 
83693 

CAIACAO EM MEIO FIO M² 
        

10.723,70  
  

TOTAL	GERAL		 	

	  

 
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI NOVEMBRO 2020 COM xxxx% DE BDI 

  
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em 
referência, destinada	ao REGISTRO	DE	PREÇOS para CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	
PARA	REPOSIÇÃO	DE	PAVIMENTO	EM	PARALELEPIPEDO	GRANÍTICO	(TAPA	BURACO),	 LIMPEZA	
DE	 GALERIAS	 E	 CAIÇÃO	 DE	 MEIO	 FIO,	 EM	 DIVERSAS	 RUAS	 NA	 SEDE	 E	 ZONAL	 RURAL	 DO	
MUNICÍPIO	 DO	 MUNICÍPIO	 DE	 CEDRO-PE	 	 pelo perı́odo de 12 (doze) meses,	 assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 

 
O valor total da presente proposta é de R$.....(..........). 

 
Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 
 

Atenciosamente. 
 
 

_______________, ____ de __________ de ___ 
 
 
___________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 



 

 

ANEXO III – Pregão Eletrônico n.º 006/2021 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 
10.520 / 2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO GRANÍTICO (TAPA 
BURACO), LIMPEZA DE GALERIAS E CAIÇÃO DE MEIO FIO, EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONAL 
RURAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE CEDRO-PE  pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

descrição constante dos ANEXOS I e I-A. 
 

 

_______________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

 

   _________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 
  



 

 

ANEXO IV – Pregão Eletrônico n.º 006/2021 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

............................................................,	 (nome	 da	 empresa)	 com	 sede	 na	
.................................................,	 (endereço)	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.	 ....................................,	 vem	 através	 de	 seu	
representante	legal	infra-assinado,	em	atenção	ao	inciso	V	do	art.	27	da	Lei	n.	8.666/1993,	acrescido	
pela	Lei	n°	9.854,	de	27	de	outubro	de	1999,	declarar	expressamente,	sob	as	penas	da	lei,	que	cumpre	
integralmente	a	norma	contida	na	Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1988,	artigo	7°,	
inciso	XXXIII. 

 

Em	......	de	..................de	20____.	
	
	
	
		

.......................................................................................	
(assinatura	do	responsável	pela	proposta	e	carimbo	da	empresa) 



 

 

 

 

 
ANEXO V – Pregão Eletrônico n.º 006/2021 

 
DECLARAÇÃO	PARA	MICROEMPRESA	E	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE	

	
	

..............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., vem através de 
seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção	pelo	tratamento	
diferenciado	e	favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 

DECLARA	ainda, ser: 
 
      Microempresa	 e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.	
  
                                Empresa	de	pequeno	porte	e	não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.	

Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
 

........................................................................................ 
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



 

 

ANEXO VI – Pregão Eletrônico n.º 006/2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  

 

VINCULAÇÃO : 
PROCESSO : 
RECURSOS 
VALOR R$ 
CONTRATADA 
 
 
 
OBJETO DO 
PROCESSO LICITATORIO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
005/2021 
PROPRIOS 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPOSIÇÃO 
DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO GRANÍTICO (TAPA 
BURACO), LIMPEZA DE GALERIAS E CAIÇÃO DE MEIO FIO, EM 
DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONAL RURAL DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE CEDRO-PE . 

 
I - PREAMBULO 

O Municı́pio de Cedro, Estado do Pernambuco, pessoa jurı́dica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº 11.361.219/0001-32, com sede na Rua Sete de Setembro, Nº 68, Centro, Cedro- PE, 

representado neste ato pelo Gestora Municipal a Sra. MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, brasileira, 

casada, residente e domiciliado nesta cidade, inscrita no CIC/MF sob o nº   , Identidade no  SSP-, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ..................................................Estabelecida na................................................,      inscrita      no      

CNPJ/MF      sob     o n.º...........................................      e      C.G.F.      sob      o      n°      neste      ato      

representada  por....................................................................... , portador(a) do CPF n° e Identidade sob o 

n° ................................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação n° 005/2021, na Modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 006/2021, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 

cláusulas e condições seguintes. 

 

II – FUNDAMENTO LEGAL 
 

2.1 – O presente contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2021 e 

tem sua fundamentação na lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO	
 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPIPEDO GRANÍTICO (TAPA BURACO), LIMPEZA DE GALERIAS E CAIÇÃO DE MEIO 
FIO, EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONAL RURAL DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE , CONFORME PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E 
DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. e especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus 

anexos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE Pregão Eletrônico n.º 006/2021 
e seus anexos, publicado na imprensa oficial em / / e à proposta comercial apresentada pela 

Contratada para o referido processo licitatório. 

 



 

 

PARÁGRAFO	SEGUNDO	–	Para	 execução	do	objeto	do	presente	 instrumento,	 a	CONTRATANTE	
pagará	 a	CONTRATADA	o		valor	total	de	R$	(	............................................................................................	)	

(inserir	valor	da	proposta	vencedora). 
	

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 

O	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 será	 de	 12	 (doze)	 meses	 da	 data	 da	 assinatura	 do	 contrato,	
podendo	ser	prorrogado	por	perı́odos	iguais	e	sucessivos	de	acordo	com	o	disposto	no	Inciso	II,	do	
art.	57,	da	Lei	nº	8.666,	de	21/06/1993,	atualizada.	
	

CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DA	RESPONSABILIDADE	DAS	PARTES	
 
Para	garantir	o	fiel	cumprimento	do	objeto	contratado	são	obrigações	das	partes:	

	
PARÁGRAFO	PRIMEIRO	-	DA	CONTRATANTE	
 

a) Dar	condições	para	a	CONTRATADA	executar	o	objeto	do	contrato	de	acordo	com	os	padrões	
estabelecidos.	
b) Exercer	a	 fiscalização	dos	serviços	por	meio	de	comissão	especialmente	designada	para	este	
fim.	

b.1) A	 fiscalização	 não	 altera	 ou	 diminui	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 na	

execução	do	objeto,	nem	dos	custos	inerentes	ao	refazimento	dos	serviços.	

c) Receber	e	conferir	o	objeto	do	contrato,	consoante	as	disposições	estabelecidas.	
d) Efetuar	os	pagamentos	na	forma	convencionada	neste	contrato.	
e) Permitir	 que	 os	 funcionários	 da	 CONTRATADA	 tenham	 acesso	 aos	 locais	 de	 execução	 dos	
serviços.	

f) Notificar,	 por	 escrito,	 à	 CONTRATADA,	 a	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 de	
execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	com	total	ônus	à	CONTRATADA.	

g) Fornecer	atestados	de	capacidade	técnica	quando	solicitado,	desde	que	atendidas	as	obrigações	
contratuais.	

h) Fornecer	 à	 CONTRATADA	 os	 Projetos	 Básicos	 e	 os	 respectivos	 arquivos	 eletrônicos	 para	
reprodução	pela	CONTRATADA,	necessários	ao	cumprimento	do	objeto	em	questão.	

i) Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	sobre	o	contrato,	que	venham	a	ser	solicitados	pela	
Licitante	Vencedora.	

j) Fiscalizar,	por	meio	de	um	gestor	titular	e	um	substituto,	a	fiel	observância	das	disposições	do	
Contrato,	registrando	as	ocorrências	e	as	deficiências	porventura	existentes	e	encaminhando	cópia	

imediatamente	à	Licitante	Vencedora,	para	a	pronta	correção	das	irregularidades	apontadas.	

l) Estabelecer	rotinas	para	o	cumprimento	do	objeto	do	consequente	contrato.	
m) Solicitar	 a	 substituição	 de	 qualquer	 empregado	 ou	 preposto	 do	 licitante	 vencedor,	 cujo	
comportamento	ou	qualificação	técnica	venham	a	ser	julgados	inconvenientes	ou	insatisfatórios	

para	a	execução	do	objeto	do	contrato	a	ser	firmado.	

n) Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todos	 os	 compromissos	 assumidos	 pela	 Licitante	 Vencedora,	 de	
acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta.	

o) Pagar	 a	 importância	 correspondente	 aos	 serviços	 efetivamente	 prestados	 pela	 Licitante	
Vencedora,	no	prazo	pactuado,	mediante	as	Notas	Fiscais/Faturas,	devidamente	discriminadas	e	

atestadas.	

p) Ocorrendo	necessidade	 imperiosa	 (conforme	art.	61	da	CLT),	 poderá	 a	duração	do	 trabalho	
exceder	o	limite	legal	ou	convencionado,	seja	para	fazer	face	ao	motivo	de	força	maior,	seja	para	

atender	 à	 realização	 ou	 conclusão	 de	 serviços	 inadiáveis	 ou	 cuja	 inexecução	 possa	 acarretar	

prejuízo	manifesto.	Caso	ocorra	o	descrito,	o	usuário será	obrigado	à	apresentação	de	justificativa	
motivador	do	excesso.	

	



 

 

PARÁGRAFO	SEGUNDO	-	DA	CONTRATADA	
a) Manter o seu motorista, quando em horário de trabalho, bem trajados e identificados por crachá 

de identificação fornecido pela prestadora do serviço. 

b) Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das 

Leis de Trânsito. 

c) Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, no 

desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 
d) Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, utilizando-se de empregados 
(sejam os registrados ou os contratados) treinados, preparados e de bom nível educacional e moral, 
com prática de direção defensiva e possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 
e) Exercer rígido controle com relação à validade da CNH de cada motorista, verificando se 
pertence à categoria compatível com os serviços contratados, bem como manter regularizada a 
documentação dos veículos. 
f) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários de 
pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias 
preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste Termo de 
Referência. 
g) Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
h) Substituir, em até 04 (quatro) horas, qualquer veículo que, a juízo do Usuário, não esteja em 
perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada, desde que 
devidamente comprovado pelo referido usuário. 
i) Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Cedro PE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função 
da prestação dos serviços. 
l) Disponibilizar os veículos solicitados com o motorista, nos dias e horários acordados, devendo 
para tanto, em caso de pane de algum veículo, efetuar, de imediato, a substituição, por outro com 
as mesmas especificações. 
m) Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos serviços, 
inclusive as relativas a combustível, manutenção, acidente, multa, licenciamento, seguro total e 
outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a 
Prefeitura Municipal de Cedro PE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em 
quaisquer ocorrências. 
n) Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e informar 
imediatamente a Prefeitura Municipal de Cedro PE. 
o) Manter em sua sede, plantão 24 (vinte e quatro) horas com aparelho telefônico fixo e móvel. 
p) Não transferir a outrem a execução do objeto deste Termo de Referência, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Cedro PE. 
q) Substituir, sempre que exigido pela Prefeitura Municipal de Cedro PE, qualquer profissional 
cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório à disciplina do Órgão ou ao interesse do Serviço Público. 
q) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela Prefeitura 
Municipal de Cedro PE para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
r) Indicar um representante, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cedro PE, para atuar como 
Gestor Técnico Administrativo do Contrato. 
s) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação, inclusive atualização 
de documentos de controle de arrecadação de tributos e contribuições federais ( FGTS, INSS). 
t) A quantidade de motoristas utilizados por diária e sua logística serão de inteira 
responsabilidade da Empresa Licitante. 



 

 

u) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
v) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigentes. 
w) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
x) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos 
serviços. 
y) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE. 
z) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 
PARAGRAFO	TERCEIRO	DESTE	CONTRATO	

 
A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
 
CLÁUSULA	QUARTA	-	DO	LOCAL,	DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO	E	RECEBIMENTO	DO	OBJETO.	

 
O objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com o Projeto Básico. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inı́cio da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias 
úteis da data de assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviços. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuıźo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 
substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os 
critérios para tal. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 
todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Básico. 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 

especificado no Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 

ônus da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 

durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 

normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

 



 

 

PARÁGRAFO	 SETIMO	 -	 Em	 especial,	 os	 serviços	 objeto	 do	 presente	 CONTRATO	 deverão	 ser	
executados	 levando-se	 em	conta	o	estipulado	na	boa	norma	de	saúde,	 segurança	 e	 integridade	
fı́sica	 do	 trabalhador.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer	 a	 todos	 os	 seus	 empregados	 todos	 os	
Equipamentos	 de	 Proteção	 Individual	 (EPI’s)	 e	 Coletiva	 (EPC)	 necessários	 à	 sua	 segurança	 no	
trabalho,	sem	que	seja	imputado	qualquer	custo	ao	empregado	ou	à	CONTRATANTE.	

	
PARÁGRAFO	 OITAVO	 –	 A	 CONTRATADA	 deverá	 manter	 na	 direção	 da	 obra	 um	 profissional	
habilitado,	 conforme	 apresentado	 em	 fase	 licitatória,	 com	 conhecimento	 que	 lhe	 permita	 a	
execução	de	todos	os	serviços,	além	dos	demais	elementos	necessários	à	perfeita	administração.	

	
PARÁGRAFO	NONO	 -	Caberá	 à	CONTRATADA	providenciar	o	pessoal	necessário	 à	execução	dos	
serviços,	de	competência	comprovada,	para	obtenção	de	resultados	na	execução	dos	serviços.	

	
PARÁGRAFO	DÉCIMO	 -	As	 especificações	 para	 a	 execução	 do	 objeto	 do	 presente	 contrato	 são	
aquelas	constantes	do	Projeto	Básico	disponibilizado	quando	da	publicação	do	Edital	a	que	este	
CONTRATO	se	vincula,	às	quais	a	CONTRATADA	declara	ter	pleno	conhecimento	e	está	obrigada	a	
cumprir	fielmente.	

	
CLÁUSULA	QUINTA	-	DOS	ENCARGOS	CONTRATUAIS	
	
A	 CONTRATADA	 é	 responsável	 por	 todas	 as	 providências	 e	 obrigações	 referentes	 à	 legislação	
especıf́ica	de	acidentes	de	trabalho	quando	de	ocorrências	em	que	forem	vı́timas	seus	funcionários,	
no	desempenho	dos	serviços	ou	em	conexão	com	eles.	
	
PARÁGRAFO	PRIMEIRO	-	A	CONTRATADA,	como	única	e	exclusiva	responsável	pela	execução	dos	
serviços	objeto	do	presente	contrato,	responde	civil	e	criminalmente	por	todos	os	danos,	perdas	e	
prejuıźos	que,	por	dolo	ou	culpa	sua,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	terceiros,	no	exercı́cio	de	
suas	atividades,	vier,	direta	ou	indiretamente,	causar	ou	provocar	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros.	
	
PARÁGRAFO	SEGUNDO	–	An 	CONTRATADA	caberá	as	despesas	peculiares	às	empreitadas	globais,	
notadamente	serviços	gerais,	transporte	horizontal	e	vertical,	mão-	de-obra	e	materiais,	inclusive	
para	 instalações	 provisórias,	 e	 todos	 os	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários	 e	 fiscais	
decorrentes,	bem	como	as	relativas	aos	registros	junto	ao	CREA.	

	
CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	REGIME	DE	EXECUÇÃO	
	
O	objeto	do	presente	contrato	será	executado	sob	o	regime	de	execução	indireta,	na	modalidade	
de	empreitada	por	preço	global	mensal.	

	
CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	VALOR	
	
Ao	 presente	 contrato	é	 dado	o	valor	global	 de	R$	 ,										 (	 ),	 pagos	
mensalmente	no	valor	de	R$	 ,											(	 	 )fixo	 e	irreajustável	 durante	
o	exercıćio	financeiro	vigente.	

	
CLÁUSULA	OITAVA	-	DAS	CONDIÇÕES	E	PRAZOS	DE	PAGAMENTO	
	

8.1 O	pagamento	será	efetuado	mensalmente	pela	Prefeitura	Municipal	de	Cedro	PE,	em	moeda	
corrente,	por	meio	de	Ordem	Bancária,	até	o	5º	(quinto)	dia	útil	do	mês	subsequente	aos	serviços	

prestados,	contados	a	partir	da	data	do	recebimento	da	respectiva	Nota	Fiscal/Fatura	e	demais	

documentos	 necessários,	 em	 duas	 vias,	 atestada	 pelo	 Gestor	 do	 Contrato,	 dela	 não	 podendo	

ultrapassar	trinta	dias	do	adimplemento	da	despesa.	

8.2 O	pagamento	será	efetuado	pelos	serviços	efetivamente	prestados	no	mês	de	adimplemento,	



 

 

que	será	conferida	e	aprovada	mediante	a	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	 juntamente	com	os	
respectivos	comprovantes,	assinados	pelos	usuários.	

	
PARÁGRAFO	PRIMEIRO	-	Não	serão	efetuados	quaisquer	pagamentos	à	CONTRATADA	enquanto	
perdurar	 pendência	 de	 liquidação	 de	 obrigações	 em	 virtude	 de	 penalidades	 ou	 inadimplência	

contratual.	

	

PARÁGRAFO	 SEGUNDO	 -	A	 liberação	 do	 pagamento	 ficará	 condicionada	 a	 consulta	 prévia	 ao	
Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	da	Prefeitura,	para	verificação	da	situação	da	licitação,	cujo	
resultado	será	impresso	e	juntado	aos	autos	do	processo.	
	
PARÁGRAFO	TERCEIRO	-	A	CONTRATANTE	pagará	a(s)	Nota(s)	Fiscal(is)	/	Fatura(s)	somente	à	
CONTRATADA,	vedada	sua	negociação	com	terceiros	ou	sua	colocação	em	cobrança	bancária.	

	
PARÁGRAFO	QUARTO	-	A	empresa	CONTRATADA	deverá	fazer	constar	na(s)	Nota(s)	Fiscal(is)	/	
Fatura(s)	 correspondente(s),	 emitida(s)	 sem	 rasura,	 e	 em	 letra	 legıv́el,	 o	 número	 de	 sua	conta	
corrente,	o	nome	do	Banco	e	a	respectiva	Agência.	

	
PARÁGRAFO	QUINTO	–	A	comissão	fiscalizadora	da	CONTRATANTE	somente	atestará	a	execução	
dos	 serviços	 e	 liberará	 a(s)	 Nota(s)	 Fiscal(is)	 /	 Fatura(s)	 para	 pagamento,	 quando	 cumpridas,	
pela	CONTRATADA,	todas	as	condições	pactuadas	e	cumpridas	eventuais	pendências.	

	
PARÁGRAFO	 SEXTO	 -	Havendo	 erro	 na(s)	Nota(s)	 Fiscal(is)	 /	 Fatura(s)	 ou	 circunstâncias	 que	
impeçam	a	liquidação	da	despesa,	a	mesma	será	devolvida	e	o	pagamento	ficará	pendente	até	que	
a	 CONTRATADA	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	
iniciar-se-á	 após	 a	 regularização	 da	 situação	 ou	 reapresentação	 de	 novo	 documento	 fiscal,	 não	
acarretando	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE.	

	
PARÁGRAFO	SÉTIMO	–	Os	pagamentos	 serão	 efetuados	por	 etapas	de	 serviços	 executados,	 de	
acordo	com	o	cronograma	 fı́sico-financeiro	e	planilha	orçamentária	apresentada	neste	processo	
licitatório	e	aprovada	pela	Comissão	de	Licitação.	

	
PARÁGRAFO	 OITAVO	 –	 Para	 efeito	 de	 pagamento	 das	 etapas	 de	 serviços	 executados,	 será	
observado	o	que	estabelecem	as	legislações	vigentes	do	INSS	e	FGTS	quanto	aos	procedimentos	de	
retenção,	recolhimento	e	fiscalização	relativos	aos	encargos	previdenciários.	

	
CLÁUSULA	NONA	-	DOS	ACRÉSCIMOS	E/OU	SUPRESSÕES	
	
A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 a	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	
supressões	 que	 se	 fizerem	 necessários	 no	 objeto	 do	 presente	 CONTRATO,	 dentro	 dos	 limites	
previstos	o	§	1º	do	Artigo	65	da	Lei	nº	8.666/93.	

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	
	
As	despesas	decorrentes	da	execução	do	objeto	do	presente	CONTRATO,	no	valor	o	valor	global	de	
R$	 ,	 (	 ),	 pagos	mensalmente	 no	 valor	 de	 R$	 ,	
		 (	 	 ),	 correrão	 	 à	 	 conta			do		 orçamento	 da	
CONTRATANTE,	 consignados	 	 através	 dos	 seguintes	 elementos:	 	

ÓRGÃO	–	PREFEITURA	MUNICIPAL	DO	CEDRO	
SECRETARIA	DE	OBRAS	E	INFRA	ESTRUTURA	

FUNCIONAL:	0205.041220002.2.023	–	GERENCIAMENTO	E	MANUTENÇÃO	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	INFRA	ESTRUTURA	
FUNCIONAL:	0205.154510012.1.021	–	CONSTRUÇÃO,	REFORMA	E	MANUTENÇÃO	DE	PRÉDIOS,	CEMITÉRIOS,	PRAÇAS	E	VIAS	

FICHAS:	177/184.	



 

 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 

DICA 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercıćios subsequentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos 
respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

 
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	PENALIDADES	
 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

13.1.1 Advertência; 

13.1.2 Multa: 

a) compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções; 

b) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao 

mês em que foi constatada a falta; 

c) moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total 

do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 

(vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

d) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

13.1.5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

13.1.6 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 13.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.1.7 A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 13.1 é de competência exclusiva do da 

Autoridade Superior desta esntidade, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 

anos de sua aplicação. 

13.2 No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 13.1 deste Contrato, assim são 

definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 

13.2.1 FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 

caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim entendidas como 

aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, 

a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

13.2.2 FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, 

caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos 

serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, 

notadamente em decorrência de conduta culposa da contratada. 

13.2.3 FALTAS GRAVÍSSIMAS: puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 



 

 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cedro PE, Distrito Federal, 
Estados e Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, caracterizando-se pela inexecução parcial 
ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração, 
inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 
13.3 Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, 
de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela 
Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, cujo fato da 
Administração relevar qualquer falta não implicará em novação. 
13.4 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cedro PE. 
13.5 O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal ou do crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Cedro PE em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
13.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 
13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso da 
aplicação da penalidade descrita na alínea “d” do subitem 13.1 a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Contrato e das demais 
cominações legais. 
13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DAS	ALTERAÇÕES	

 
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de 
acordo com os casos previstos no capı́tulo III, Seção III - DA ALTERAÇAo O DOS CONTRATOS, da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DA	RESCISÃO	

 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 

 
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DOS	MOTIVOS	PARA	A	RESCISÃO	

 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO	 PRIMEIRO	 -	 Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 

relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 

PARÁGRAFO	 SEGUNDO	 -	 Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 

materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

 

PARÁGRAFO	 TERCEIRO	 -	 Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 

ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DOS	CASOS	OMISSOS	
	



 

 

Este	Contrato	regula-se	pela	Lei	nº.	8.666/93,	pelas	suas	Cláusulas	e	pelos	preceitos	de	direito	
público,	aplicando-se,	supletivamente,	os	princı́pios	da	teoria	geral	de	contratos	e	as	disposições	
de	direito	privado.	

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DA	ANÁLISE	

 
A	minuta	do	presente	instrumento	de	CONTRATO	foi	devidamente	examinada	e	aprovada	pela	
Assessoria	Jurı́dica	da	Prefeitura	conforme	determina	a	legislação	em	vigor.	

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	DA	PUBLICAÇÃO	

 

A	publicação	resumida	deste	instrumento	publicada	no	Diário	Oficial	Amupe-PE,	e/ou	no	Mural	
da	 Prefeitura	 que	 é	 condição	 indispensável	 para	 sua	 eficácia,	 será	 providenciada	 pela	
Administração	até	o	quinto	dia	útil	do	mês	seguinte	ao	de	sua	assinatura,	para	ocorrer	no	prazo	
de	vinte	dias	daquela	data.	

	
CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DA	FISCALIZAÇÃO	

 
Fica	designado	os	Servidores	Edileuza	Nascimento	Cruz	dos	Anjos,	Função:	Secretária	de	

Obras	e	Infraestrutura,	Portaria	Nº	011/2021	e	ADEMILTON	EUFRAp SIO	DA	SILVA,	Engenheiro	
(a)	Civil	 do	 quadro	 municipal,	 portador	 (a)	 do	 Registro	 no	 CREA	 Nº	 8154/D/MT,	 como	
Fiscalizador	(es)	do	presente	Contrato	o	qual	acompanhará	a	execução	do	serviço,	e	competirá	
dirimir	as	dúvidas	que	surgirem	no	curso	da	prestação	dos	serviços	e	de	tudo	dará	ciência	 à	
Administração,	conforme	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21/06/1993.	

	
CLÁUSULA	VIGÉSIMA	-	DO	FORO	

 
Fica	eleito	o	Foro da Comarca do Município de Serrita – PE, para	dirimir	quaisquer	dúvidas	
oriundas	 das	 obrigações	 previstas	 neste	 Contrato,	 com	 renúncia	 expressa	de	 qualquer	outro	
por	mais	privilegiado	que	seja.	E	por	estarem	assim,	 justos	e	 contratados,	 firmam	o	presente	
instrumento	em	(02)	duas	vias	na	presença	das	testemunhas	abaixo	assinadas.	

	
	
	
Cedro/PE,	xxxxx,	de	xxxxxx	de	2021.	
	
CONTRATANTE:	

.................................................................................	
MARLY	QUENTAL	DA	CRUZ	LEITE	
Prefeita	

	
	
CONTRATADA:	

..........................................................................................	
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 
	


